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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA Nº.: 005/2026 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"Determina a designação de servidor para 

função de realizar vistoria nas dependências 

da empresa/oficina e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, amparado no artigo 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO atender as necessidades quanto ao ítem 4 

(Requisitos da Contratação) do Termo de Referência referente ao Edital 

Credenciamento 001/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor GUILHERME DESTRO PEREIRA, ocupante do cargo de 

Assessor Especial II - matrícula 9447909, para realizar vistoria nas dependências das 

empresas/oficinas credenciadas no Edital de Credenciamento 001/ 2026. A vistoria terá corno 

objetivo verificar as condições estruturais, operacionais, técnicas e organizacionais das 

referidas empresas, a fim de averiguar a real possibilidade de atendimento da demanda 

municipal, avaliar sua capacidade efetiva de execução dos serviços contratados e, com base 

nos elementos constatados, subsidiar a distribuição adequada e proporcional das ordens de 

serviço e demandas do Município entre as credenciadas. 

Art. 2°. O servidor designado deverá apresentar relatório circunstancíado das vistorias 

realizadas, contendo os aspectos observados, eventuais não conformidades identificadas e 

recomendação técnica quanto à manutenção ou não do credenciamento e/ou quanto à 

alocação de demandas. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos 

retroativos a partir de 10 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 26 de fevereiro de 202hL--7'.,--

JânioN ndr' 

P feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO - Rua Alfredo Outra, OI -Centro 

CEP.: 45.8!0-000 PORTO SEGURO - BAHIA - CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

Edição 10.615 | Ano 8
26 de fevereiro de 2026

Página 3

PORTARIA Nº 005/2026

Certificação Digital: HMZHGGLO-4QN8R4O8-XJXI2ML7-FSYQPCNG
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario


	PORTARIA
	PORTARIA Nº 005/2026


		2026-02-26T16:34:31-0300




